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JUSTIFICATIVA DE EXTINÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 

PROCESSO 6687/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC N° 26.628/2024 

BB Nº 1047392 
  

Apresento, no uso das atribuições delegadas através do Decreto Municipal nº. 13.425/2024 e 

com fundamento nos artigos 137, inciso VIII e 138, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, as 

razões de interesse público para a extinção unilateral da contratação decorrente do certame 

referenciado em epígrafe, pelos seguintes motivos: 

Desde a ordem de suspensão, ocorreram alterações significativas nas necessidades da 

Administração Municipal. A execução contratual não seria mais capaz de atender às necessidades 

pedagógicas da rede municipal de ensino, comprometendo a relevância do projeto Mais Leitura 

Mais Leitor. 

Uma análise abrangente dos índices e dados do IDEB (Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica) evidenciou a necessidade de reavaliação das iniciativas educacionais em curso. É 

imprescindível que, à luz desses dados, possamos ajustar nossas ações e direcionar esforços que 

atendam de forma mais eficaz às demandas educacionais da nossa comunidade. 

Ademais, considerando a proximidade do final do ano letivo, torna-se evidente que não há 

mais interesse público na continuidade do fornecimento dos livros, dado que a administração deverá 

priorizar o cumprimento das diretrizes pedagógicas e a gestão eficiente dos recursos disponíveis. 

Importante ressaltar que a Administração Pública se encontra sob a vigência das vedações 

eleitorais até 31 de dezembro deste ano. Essa circunstância também reforça a impossibilidade de 

prosseguirmos com o contrato, em respeito às normas que regem a transparência e a lisura nos 

processos administrativos. 

 Diante das razões de interesse público devidamente justificadas supra, determino a 

EXTINÇÃO UNILATERAL da contratação decorrente do Pregão Eletrônico nº. 023/2024, com 

fulcro nos artigos 137, inciso VIII e 138, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 Informo que os interessados poderão interpor recurso administrativo no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado da data de publicação desta justificativa, conforme artigo 165, inciso I, alínea 

“e” da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Araraquara, 21 de Outubro de 2024. 
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